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Seguro de carro cobre enchente? Entenda se sua apólice banca o prejuízo

A cobertura do prejuízo pode variar de acordo com sua apólice, e em alguns casos a
seguradora pode se recusar a pagar a indenização.
Neste início de ano, os alertas da Defesa Civil sobre chuvas severas têm sido frequentes nos
celulares dos brasileiros. 
Em grandes cidades como São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e Porto Alegre,
temporais intensos vêm provocando alagamentos, quedas de árvores e carros submersos
em enchentes. E se você teve seu veículo afetado e está na dúvida se o seguro vai bancar o
prejuízo, explicamos em detalhes como funciona a cobertura, em que casos a seguradora
paga e em quais situações ela pode negar a indenização.

Seguro de carro cobre enchente?

O fato de ter um seguro não significa, automaticamente, que você está coberto em qualquer
enchente. Tudo depende do tipo de cobertura que foi contratado. Essa informação aparece na
apólice - o documento que registra dados do seguro, do corretor e do segurado - normalmente na
parte inferior do papel ou em seção específica no arquivo digital, junto com franquias e limites de
indenização.

Em linhas gerais, quem tem cobertura compreensiva (o famoso “seguro total”) costuma estar
protegido contra fenômenos da natureza, como enchentes, inundações, vendavais, chuva de
granizo, queda de árvores ou objetos sobre o carro, deslizamentos de terra, incêndio e raios. Essa
proteção pode aparecer com o nome de “danos da natureza”, “fenômenos naturais” ou “desastres
naturais”, a depender da seguradora.

Já os planos mais básicos frequentemente não incluem esse tipo de evento. Muitos produtos mais
baratos cobrem apenas roubo e furto, colisão, danos a terceiros (responsabilidade civil) e, às vezes,
despesas médicas e hospitalares, deixando de fora enchentes, alagamentos e quedas de árvores.
Em alguns casos, a proteção contra desastres naturais pode ser contratada como cobertura
adicional, o que encarece um pouco o prêmio, mas amplia significativamente o escopo de proteção.

Por isso, antes de assumir que “seguro cobre tudo”, o ideal é verificar na apólice se há menção a
cobertura compreensiva ou a cláusulas específicas para “enchentes/inundações/alagamentos” ou
“fenômenos da natureza”. Em caso de dúvida, é recomendável perguntar diretamente ao corretor
ou ao atendimento da seguradora.

Entenda os tipos de cobertura de um seguro de carro 

Para deixar mais didático, vale um “cardápio” simplificado dos tipos de seguro mais comuns no
mercado, sempre com variações entre seguradoras:

Cobertura apenas roubo e furto: protege o veículo se ele for roubado ou furtado; em geral
não cobre colisão, enchente ou queda de árvore.
Cobertura de colisão + incêndio + roubo/furto (sem eventos da natureza): cobre acidentes
de trânsito e incêndio, mas, se a apólice não mencionar desastres naturais, enchentes
podem ficar de fora.
Cobertura compreensiva com eventos da natureza: é o pacote mais completo, que inclui
colisão, incêndio, roubo/furto e danos da natureza (enchente, granizo, vendaval, queda de
árvore, deslizamento, raio).
Coberturas adicionais que ajudam em enchente: assistência 24h e guincho, carro reserva,
higienização do veículo, cobertura de acessórios (som, multimídia) e, em alguns produtos,
proteção extra para alagamentos em garagens subterrâneas.

Essa estrutura é importante porque o consumidor muitas vezes “monta” o seguro priorizando
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preço, e acaba retirando justamente a proteção que faz diferença em períodos de chuva intensa.

Quando o seguro de carro não cobre enchentes?

Mesmo com cobertura para desastres naturais, a indenização não é automática: as seguradoras
analisam caso a caso. Dois pontos costumam ser decisivos: se o evento é realmente coberto pela
apólice e se houve agravamento de risco por parte do motorista.

As empresas fazem vistorias e podem recorrer a imagens de câmeras de segurança, fotos, vídeos
de moradores, registros de trânsito e até relatórios da Defesa Civil para entender como o carro foi
danificado. A partir dessa análise, alguns cenários típicos aparecem:

Carro parado em uma rua ou garagem que alagou rapidamente, sem que o motorista
pudesse prever ou evitar a enchente: tende a ser caso de cobertura normal, se a apólice
inclui eventos da natureza.
Veículo surpreendido por enxurrada em via sem interdição, com água em nível ainda
razoável, sem sinalização de risco iminente: também costuma ser coberto, com análise
individual.
Motorista que insiste em atravessar um trecho claramente alagado, sinalizado, com carros
boiando ou com a rua interditada, agravando o risco de forma consciente: a seguradora
pode negar a indenização sob o argumento de imprudência ou agravamento de risco.

Outro ponto relevante é a diferença entre água doce e água salgada. Em geral, danos causados por
água salgada - como ondas que atingem carro estacionado na areia, avanço da maré em via
costeira ou aumento do nível do mar - aparecem em cláusulas de exclusão e não são cobertos pela
proteção padrão de enchente. Se o proprietário quiser esse tipo de risco coberto, precisaria de uma
apólice muito específica, normalmente mais cara.

Caso o seguro negue a indenização e o segurado discorde, é possível contestar formalmente pela
central de atendimento, pela ouvidoria e, se necessário, recorrer a plataformas como
consumidor.gov.br, Procon e ao Judiciário, com orientação jurídica especializada.

Tabela prática: seguro de carro cobre ou não cobre?

Situação Normalmente cobre? Observação-chave
Carro parado em rua que alagou de
repente, sem aviso ou interdição

Sim, se eventos da natureza estiverem
na apólice

Cobertura compreensiva ou cláusula
específica é essencial.

Carro estacionado em garagem
subterrânea que inundou com chuva
forte

Em geral, sim Entra como enchente/alagamento por
água doce.

Motorista tenta atravessar rua já
interditada e profundamente alagada

Pode ser negado Seguradora pode alegar agravamento
de risco.

Carro atingido por onda do mar ou
avanço de maré em via costeira

Normalmente não Água salgada costuma estar em
cláusula de exclusão.

Perda total por enchente (reparo ≥
75% da Tabela Fipe)

Sim, com cobertura adequada Paga valor integral de mercado
contratado.

Seguro de carro: perda total ou indenização parcial?

O custo da indenização depende do tamanho do prejuízo e dos limites previstos na apólice. Em
seguros que cobrem enchente, valem as mesmas regras aplicadas a colisões.

Quando o valor do reparo atinge ou ultrapassa 75% do preço de referência do veículo na
Tabela Fipe, a situação é considerada perda total, e a seguradora paga indenização integral
- ou seja, o valor de mercado contratado para aquele modelo (Fipe cheia ou percentual,
conforme apólice). Para chegar a esse cálculo, a empresa considera orçamentos de oficinas
credenciadas, peças, mão de obra e eventuais serviços adicionais (como higienização e
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tratamento de sistemas elétricos).
Quando o custo de reparo é menor que 75% da Fipe, trata-se de perda parcial. Nesse caso,
o proprietário paga a franquia e a seguradora arca com o restante do conserto, respeitando
os limites contratados. A franquia é definida no momento da contratação e pode variar
conforme o tipo de sinistro - é comum haver um valor para colisão e outro para danos por
eventos da natureza.
Se o prejuízo for pequeno e ficar abaixo do valor da franquia, algumas seguradoras
oferecem apenas serviços como limpeza, higienização interna e inspeção elétrica, sem abrir
sinistro com pagamento de indenização. Isso ajuda a recuperar o carro sem afetar o
histórico de bônus do segurado.

Depois que o segurado entrega todos os documentos solicitados e as partes concordam com o
ressarcimento, o valor deve ser pago em até 30 dias corridos, desde que não haja pendências na
documentação. É um prazo previsto pelas normas da SUSEP para sinistros de seguro de automóvel.

Prazos e passo a passo para acionar o seguro de carro

Em caso de enchente, a prioridade é sempre a segurança das pessoas:

Se o carro ficar preso em um alagamento, o motorista deve sair do veículo se for seguro
fazê-lo, ir para um local protegido e acionar o Corpo de Bombeiros (193) e a Defesa Civil
sempre que necessário.?
Se a água danificou o carro a ponto de ele parar de funcionar, o recomendado é não tentar
dar partida novamente, para evitar danos ainda maiores ao motor e ao sistema elétrico —
isso, inclusive, pode ser interpretado como agravamento de risco pela seguradora. O
próximo passo é acionar a seguradora pelos canais de atendimento (app, site, telefone),
relatar o ocorrido e anotar o número do sinistro aberto.?

Na maioria dos seguros, o guincho está incluído na assistência 24h, mas é importante confirmar
essa informação na apólice. O veículo é então levado para uma oficina credenciada ou de
preferência do segurado, conforme o contrato. Em seguida, a seguradora solicitará documentos
(como CNH, CRLV, eventuais fotos ou vídeos) e fará a vistoria para definir se haverá perda total ou
reparo parcial.

O segurado tem até um ano a partir da data do evento para comunicar o sinistro à seguradora;
ultrapassado esse prazo, o direito à indenização tende a prescrever. Por isso, quanto antes a
comunicação for feita, melhor.?

E a responsabilidade do poder público ou de estacionamentos?

Em alguns casos, o dano por enchente pode envolver também a responsabilidade de terceiros. Se o
carro foi danificado dentro de um estacionamento pago, por exemplo, há decisões judiciais que
reconhecem o dever de ressarcimento por parte do estabelecimento, dependendo das condições do
contrato e da previsibilidade do evento.

Da mesma forma, em situações de buracos ocultos, bueiros destampados ou enchentes recorrentes
em vias sem manutenção adequada, às vezes é possível cobrar do poder público, desde que se
comprove o nexo entre omissão do Estado e o dano ao veículo (com fotos, protocolos de
atendimento, testemunhas, laudos etc.). Mesmo nesses casos, ter um seguro com cobertura de
enchente ajuda a reduzir o impacto imediato, enquanto eventuais ações de regresso são discutidas
entre seguradora e responsáveis.

O que checar na apólice de um seguro de carro antes do período de chuvas

Para não ser pego de surpresa na próxima temporada de temporais, vale fazer um “check-up” da
apólice atual:
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Verificar se há cobertura compreensiva ou menção explícita a “eventos da natureza”,
“enchentes” ou “inundações”.
Checar o valor da franquia para danos por enchente e compará-lo com o valor de mercado
do carro.
Confirmar se o limite de indenização é pela Tabela Fipe ou valor determinado e se há algum
percentual de cobertura (por exemplo, 100% da Fipe).
Ler com atenção a seção de exclusões, especialmente em relação a água salgada, uso
indevido do veículo e agravamento de risco.
Verificar quais serviços de assistência estão incluídos (guincho, carro reserva, transporte
alternativo, higienização em alagamento).

Com isso, o motorista consegue decidir se vale manter o plano básico, adicionar coberturas ou
migrar para um seguro mais completo, principalmente se mora ou trabalha em regiões sujeitas a
alagamentos.

Conversa Segura T4#10 | De-risking e o novo papel do seguro na
infraestrutura da América Latina

Este décimo episódio da quarta temporada do Conversa Segura aprofunda um dos temas mais
críticos da agenda econômica regional: o déficit de infraestrutura no Brasil e na América Latina
diante da intensificação dos riscos climáticos. Gravada no estúdio da Casa do Seguro, durante a
COP30, em Belém, a conversa apresenta uma análise baseada em dados sobre como a adaptação
aos extremos tornou-se condição essencial para viabilizar grandes projetos e mobilizar capital
privado.

A jornalista Leila Sterenberg recebe dois grandes especialistas em gestão e administração de riscos
corporativos: André Dabus, diretor de infraestrutura e construção da Marsh McLennan Brasil, e
Gerardo Herrera, líder de consultoria de riscos da Marsh McLennan na América Latina e no Caribe.

O episódio explora como o setor segurador deixou de ser um ator coadjuvante para assumir o
protagonismo na estruturação financeira global, atuando na linha de frente do de-risking. A
conversa aborda temas estruturantes como:

- O déficit histórico de infraestrutura: os caminhos para suprir a lacuna de investimentos (hoje em
2% do PIB no Brasil, abaixo da média global) por meio de Concessões e Parcerias Público-Privadas
(PPPs).

- Cultura "Risk Before Insurance": a transição de um modelo de análise focado no passado (olhar
pelo retrovisor) para a modelagem preditiva de cenários futuros frente às mudanças climáticas.

Inteligência de Dados e Cadeia de Suprimentos: o uso de IA e plataformas analíticas de
geolocalização (como o Sentrisk) para mapear vulnerabilidades globais, tensões geopolíticas e
garantir a entrega de projetos complexos.

- O princípio "Build Back Better" (Reconstruir Melhor): a necessidade de contratos preverem
investimentos em engenharia resiliente, permitindo que ativos destruídos por catástrofes sejam
reconstruídos com padrões superiores aos originais.

- Mobilização de Capital e o Pacto de Bogotá: o papel da cooperação internacional e das
ferramentas de financiamento de riscos na mobilização e estruturação de capital de países
desenvolvidos para financiar adaptação, mitigação e resiliência climática na América Latina e no
Caribe.

- O protagonismo inédito na COP: o marco histórico da "Casa do Seguro" como plataforma de
integração entre políticas públicas, sustentabilidade e o mercado financeiro.
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Ao longo da conversa, André e Gerardo apresentam exemplos concretos, cruzando a realidade
brasileira com a de países da América Latina e do Caribe que historicamente enfrentam furacões e
eventos climáticos extremos. A discussão reforça a necessidade de o Estado desenvolver
capacidade técnica para atuar de forma integrada com a iniciativa privada na construção de
políticas de resiliência.

O episódio encerra com mensagens diretas para líderes empresariais e governamentais: não basta
adquirir proteção financeira; é preciso investir em diagnósticos precisos para garantir a
continuidade operacional das cidades, reduzir a volatilidade contratual e fortalecer a
sustentabilidade da região.

YouTube - Spotify

Fonte: CNseg, em 10.03.2026
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